PARECER Nº 3266   , DE 2005

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 472/2005 




De autoria do Deputado Orlando Morando, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Escrivão de Polícia Wanderley Serpa Desgualdo” à 1a. Delegacia Seccional de Polícia da Capital no bairro de Santa Efigênia”.




Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.




Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.




Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Segurança Pública, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 16 do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.




Ao examinar a matéria verifica-se que a delegacia em questão ainda não possui denominação patronímica, conforme informa o Departamento de Documentação e Informação desta Casa.




 Quanto ao mérito, verifica-se que o homenageado prestou relevantes serviços na área da segurança pública, o que justifica a iniciativa.




Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 472, de 2005, “ad referendum” do Plenário.

a) Carlinhos Almeida - Relator 

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 30/11/2005

a) Afanasio Jazadji - Relator

Rosmary Corrêa – Carlinhos Almeida – Vanderlei Siraque – Ubiratan Guimarães – Afanasio Jazadji.
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